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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 17/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2026 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ 

– CISPARÁ, com endereço na Rua Sacramento, n° 375, bairro Centro, CEP 35.660-001, Pará 

de Minas – MG, inscrito no CNPJ sob o nº 01.260.691/0001-25, torna pública que realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 

DATA DA SESSÃO: 29/05/2026. 

 

LINK: www.licitardigital.com.br  

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 9:00 às 15:00 
SUPORTE AO FORNECEDOR: (31) 3191-0707 - contato@licitardigital.com.br 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a o contratação 
de empresa especializada em serviços de seguro de de 02 (dois) veículos C3 AIRCROSS FELL 

1.0 TURBO AUT. CHASSI 935CNFCA1TB557865 / 935CNFCA1TB557866., visando a 
Responsabilidade Civil (contra terceiros e APP), Colisão, Incêndio, Roubo, RCV -  Danos Corporais, 
RCV – Danos Materiais, Coberturas total de vidros, Assistência 24 horas, Mais serviços adicionais, 
400 km de reboque e km ilimitado para sinistro, para atender demanda do Consorcio Intermunicipal 
de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará – CISPARÁ, em conformidade com as exigências legais e 

administrativas. 

1.1.2. A contratação será conforme tabela constante abaixo. 

 

1.1.3. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 

de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 

proposta para todos os itens que o compõem. 

1.1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a plataforma 

www.licitardigital.com.br. 

Item 
Descrição Quant. Unid. 

01 

Serviços de seguro de automóveis, visando a 

proteção contra riscos como colisão, roubo, furto, 

incêndio e danos a terceiros de 02 (dois) 

veículos:  
C3 AIRCROSS FELL 1.0 TURBO AUT. CHASSI 

935CNFCA1TB557865 / 

935CNFCA1TB557866 
que atende a demanda do Consorcio Intermunicipal de 
Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará – CISPARÁ.. 

2 Serv. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos estabelecidos pelo LICITAR 

DIGITAL para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

Consórcio Cispará  a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. Serão estendidas a elas os benefícios previstos para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

3 
 

as microempresas e empresas de pequeno porte quando atenderem ao disposto no art. 34 da 

Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

2.5. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

2.5.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

2.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

2.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento do objeto; 

2.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

2.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

2.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de entregar o objeto necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.12. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la, salvo o sistema permitir; 

2.13. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

2.13.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2.13.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49. 

2.13.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

2.13.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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2.13.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.   

2.14. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3. FASE DE LANCES 

3.1. A partir do horário e da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

3.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

3.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

3.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

3.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 

é de R$ 1,00 (um real) 

3.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

3.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

3.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

3.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

3.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
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4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

 4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

4.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

4.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

4.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

4.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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4.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

4.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

4.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

5.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

5.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

5.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

5.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida Nota 

de Empenho.  

6.2. O adjudicatário terá o prazo de três dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
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6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação será da data da assinatura até dia 31/12/2025. 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

7.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 

7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público.  
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7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no www.licitardigital.com.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).  

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), ou, ainda, o procedimento restar deserto, a Administração poderá: 

I - republicar o procedimento; 

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou 

sua situação no que se refere à habilitação; ou 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 

e na documentação relativa ao procedimento. 

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

http://www.ammlicita.org.br/
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8.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

8.12.1 ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

8.12.2 ANEXO II - Termo de Referência. 

8.12.3 ANEXO III – Minuta de contrato. 

Para de Minas – MG, 04/03/2026-MG. 

 

 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Presidente Cispará 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 



 

12 
 

2.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

4 Declaração Unificada: 

 

Áo agente de contratação 
 
Pelo presente instrumento, a empresa xxxxxxxx,    CNPJ   nº xxxxxxxxx   com   sede   xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, vem 
através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
( ) 1) Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.   
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
1.1 Declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Nacional nº 
14.133/2021.  
2) Declaramos que cumprimos os requisitos para a habilitação definidos no a v i s o  d e  c o n t r a t a ç ã o  e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências do ato convocatório. 
3) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68º da Lei nº 14.133/2021. 
4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 
63º da lei nº 14.133/2021. 
5) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
6) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este 
Consórcio, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)xxxxxxx,  Portador(a) do RG sob nº              e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura do contrato. 
9) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que o contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: () 
 
10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo 
deste Consórcio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
11) Nomeamos e constituímos o senhor(a) xxxxxx, portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) 
responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao processo de dispensa. 
12) Declaramos que a proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da 
Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021. 
13) Declaramos que atendemos à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no inciso IV art. 63º da Lei nº. 14.133, de 1 de abril 
de 2021. 
14) Declaramos que que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme disposto no inciso VI do art. 67º da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA 

            

I. DO OBJETO E DA CLASSIFICAÇÃO COMO OBJETO DE NATUREZA COMUM  

1.1. O presente documento tem como objetivo contratação de empresa especializada em serviços de 

seguro de automóveis, visando a Responsabilidade Civil (contra terceiros e APP), Colisão, Incêndio, 

Roubo, RCV -  Danos Corporais, RCV – Danos Materiais, Coberturas total de vidros, Assistência 24 

horas, Mais serviços adicionais, 400 km de reboque e km ilimitado para sinistro, para atender 

demanda do Consorcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará – CISPARÁ, conforme 

descritivo abaixo:  

 

Lote Único: 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANT. 

SERV. 

 

V. MEDIO 

TOTAL   

 

01 

 

Serviços de seguro de 

automóveis, visando a 

proteção contra riscos como 
colisão, roubo, furto, incêndio 

e danos a terceiros de 02 

(dois) veículos:  

C3 AIRCROSS FELL 1.0 

TURBO AUT. CHASSI 

935CNFCA1TB557865 / 
935CNFCA1TB557866 
que atende a demanda do 

Consorcio Intermunicipal de 

Saúde e Serviços do Alto do Rio 

Pará – CISPARÁ. 

Unid. 02 R$ 19.008,76 

 

Obs.1. – Será segurado 02 (dois) veículos: C3 AIRCROSS FELL 1.0 TURBO AUT. CHASSI ano 
2025/2026 da frota veículo no período de 12 meses. 
 

1 °- Chassi 935CNFCA1TB557865 

 

1.2 DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  

 

As coberturas do seguro são para: 

 

VEÍCULO – COLISÃO /    INCÊNDIO / ROUBO 

RCV – DANOS CORPORAIS 

RCV – DANOSMATERIAIS 

COBERTURA ESPECIAL PARA VIDROS 

 LANTERNA CONVENCIONAL 

 MÁQUINA DE VIDROS 

 VIDRO TRASEIRO 

 FAROL MATRIX 
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 PELICULA 

 VIDROS LATERIAIS 

 FAROL CONVENCIONAL 

 PARA – BRISA 

 RETROVISOR EXTENO 

 RETROVIOR INTERNO 

 FAROL XENON/LED 

ASSITENCIA 24 HORAS 

 + SERVIÇOS ADICIONAIS 

  400  KM DE REBOQUE EKM ILIMITADO PARA SINISITRO 

 

2 °- Chassi 935CNFCA1TB557866 

 

1.2 DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  

 

As coberturas do seguro são para: 

 

VEÍCULO – COLISÃO /    INCÊNDIO / ROUBO 

RCV – DANOS CORPORAIS 

RCV – DANOSMATERIAIS 

COBERTURA ESPECIAL PARA VIDROS 

 LANTERNA CONVENCIONAL 

 MÁQUINA DE VIDROS 

 VIDRO TRASEIRO 

 FAROL MATRIX 

 PELICULA 

 VIDROS LATERIAIS 

 FAROL CONVENCIONAL 

 PARA – BRISA 

 RETROVISOR EXTENO 

 RETROVIOR INTERNO 

 FAROL XENON/LED 

ASSITENCIA 24 HORAS 

 + SERVIÇOS ADICIONAIS 

  400  KM DE REBOQUE EKM ILIMITADO PARA SINISITRO 

 

II- DA NATUREZA DO OBJETO:  

 

1.2. O objeto da contratação tem natureza comum, uma vez que seus padrões de desempenho e 

qualidade puderam ser objetivamente definidos, por meio de especificações usais do mercado. O 

presente documento tem como objetivo a busca por soluções mais adequadas ao atendimento das 

demandas do Consorcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará – CISPARÁ além dos 

municípios que fazem parte, no que se refere à disponibilidade destes veículos. 
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III –DAS JUSTIFICATIVAS: 

 

a) Da Necessidade. 

 

A contratação de seguro para os veículos pertencentes ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços 
do Alto do Rio Pará – CISPARÁ é de fundamental importância para garantir a proteção do patrimônio 
público e a continuidade das atividades operacionais do órgão. No presente caso, trata-se da contratação 
de seguro para 02 (dois) veículos  C3 AIRCROSS FELL 1.0 TURBO AUT. ano/modelo 
2025/2026, cor branca, que será utilizado em apoio aos Vacimóveis nas ações de vacinação extramuros 
realizadas pelos municípios consorciados, bem como em atividades administrativas e operacionais do 
próprio Consórcio. 
 

A seguir, apresentam-se os principais fundamentos que justificam a necessidade da contratação do 

seguro: 

 

Segurança dos colaboradores: Os motoristas e demais colaboradores que utilizam o veículo em serviço 

estão expostos a riscos de acidentes de trânsito e outros sinistros, sendo necessário garantir cobertura 

para danos pessoais, resguardando a integridade dos servidores públicos e usuários. 

 

Cumprimento de obrigações legais e administrativas: A contratação de seguro veicular configura 

medida preventiva alinhada às exigências de segurança, responsabilidade civil e boa gestão do 

patrimônio público, minimizando riscos tanto para o Consórcio quanto para terceiros eventualmente 

envolvidos em sinistros. 

 

Continuidade dos serviços públicos: O CISPARÁ e os municípios consorciados executam serviços 

essenciais à população e, portanto, a paralisação das atividades em razão de danos ao veículo pode 

comprometer o desenvolvimento de ações estratégicas, especialmente as vinculadas à saúde. A 

cobertura securitária assegura que, em caso de incidentes, a operação não seja interrompida por falta de 

veículo, permitindo a continuidade da missão institucional sem prejuízos relevantes. 

 

Relação custo-benefício: A contratação de seguro representa solução economicamente vantajosa diante 

dos riscos inerentes à utilização do veículo, na medida em que possibilita a mitigação de despesas 

elevadas com reparos, indenizações e demais custos decorrentes de eventuais sinistros, inclusive 

envolvendo terceiros. 

 

Diante do exposto, evidencia-se a necessidade de contratação de empresa especializada em serviços de 

seguro de automóveis, com vistas à proteção dos veículos do Consórcio Intermunicipal de Saúde e 

Serviços do Alto do Rio Pará – CISPARÁ, contemplando as seguintes coberturas: Responsabilidade 

Civil contra Terceiros (RCF) e Acidentes Pessoais de Passageiros (APP), colisão, incêndio, roubo, RCV 

– Danos Corporais, RCV – Danos Materiais, cobertura total de vidros, assistência 24 horas, serviços 

adicionais, reboque em raio mínimo de 400 km e quilometragem ilimitada em caso de sinistro, de forma 

a atender adequadamente às demandas administrativas e operacionais do Consórcio 

 

b) Do estudo técnico preliminar. 

 

A portaria nº 15/23, o qual regulamenta a lei 14.133/21, prevê;: 

Art. 7º, § 3° – É facultativa a elaboração dos Estudos Tecnicos Preliminar nas seguintes hipótese.: 
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I – Contratação direta por dipensa de licitação prevista nos incicos I e II do art. 75 da lei 

14.133/21. Assim conforme regulamento fica DISPENSADA  a entrega do Estudo Tecnico 

Preliminar, uma vez que o objeto ora a ser contratado se enquadra, na hipotese do art. 75, II da 

lei 14.133/21 ou seja, contratação que envolva valores inferiores a R$125.451,18 (cento e vinte e 

cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reias e dezoito centavos) nos execercios financeiro. 

Sendo que trata-se de pequeno valor com serviços de fácil descritivo 

c) Da padronização. 

O presente processo não utilizará modelos de minutas padronizadas de Termo de Referência, 

Contratos e afins da Advocacia-Geral da União ou as contidas no catálogo eletrônico de padronização 

devido à aplicabilidade, diante das características peculiares do Consorcio Intermunicipal de Saúde 

e Serviços do Alto do Rio Pará - CISPARÀ, demonstrar-se inviável no momento.  

Ressalto que este consórcio está em processo de elaboração das minutas padronizadas, porém, a fim 

de não travar o funcionamento da máquina pública, e não causar prejuízo aos serviços públicos 

prestados seguiremos com o certame. 

 

d) Do preço (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 

 

Processo de dispensa de licitação para Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviço de locação, Portaria nº 15/23, devendo ser publicado conforme determina este 

termo. 

O custo total da contratação (preço médio) é de R$ 19.008,76 (dezenove mil, oito reais e 

setenta e seis reais). 

 

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, passagem, hospedagem, 

alimentação, regularização de toda e qualquer questão relativa aos direitos autorais (quando 

necessárias à realização das atividades decorrentes), encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pelo consórcio 

apresentamos documentos que demonstram que o preço médio é o praticado no mercado para 

a prestação do referido serviço. Segundo o art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, as 

contratações diretas de pequeno valor, por dispensa de licitação (art. 75, incisos I e II), devem 

ser “preferencialmente” precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

A decisão de consultar diretamente fornecedores do mercado, em complemento à pesquisa no 

PNCP, justifica-se pela maior atualidade e abrangência das informações de preços, em razão 

da dinamicidade do mercado e das constantes variações e especificidades dos produtos e 

serviços. Ao conhecer melhor o perfil dos fornecedores, o Consórcio Intermunicipal de Saúde 

e Serviços do Alto do Rio Pará – CISPARÁ pode conferir maior confiança à qualidade dos 

produtos, à confiabilidade da entrega, ao suporte prestado e às práticas internas adotadas, 

incluindo políticas de compliance e preferência, sempre que possível, por fornecedores locais. 
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No caso específico deste processo, foram realizadas consultas tanto a fornecedores 

especializados quanto ao PNCP, conforme se verifica nos documentos acostados aos autos. 

Entretanto, a pesquisa efetuada junto ao PNCP não forneceu dados suficientes e adequados 

para a definição do preço de referência, motivo pelo qual se procedeu à pesquisa 

complementar diretamente com empresas especializadas no mercado, em observância às 

normas de pesquisa de preços e de seleção de fornecedores 

 

Diante do exposto, conclui-se que a solução adotada — contratação conjunta dos seguros 

de 02 (dois) veículos do mesmo modelo, com apólices individualizadas por exigência técnica 

— mostra-se adequada ao art. 40 da Lei nº 14.133/2021, não sendo tecnicamente vantajoso 

promover qualquer outro parcelamento da contratação além daquele inerente à própria 

natureza do seguro para cada veículo. 

 

 

IV. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

O CISPARÁ desempenha um papel fundamental na gestão e oferta de serviços de saúde e outros 

serviços para os municípios consorciados. Para definir a melhor empresa que forneça os serviços de 

seguro veicular é essencial abranger todos os aspectos que garantam: Responsabilidade Civil contra 

Terceiros (RCF) e Acidentes Pessoais de Passageiros (APP), colisão, incêndio, roubo, RCV – Danos 

Corporais, RCV – Danos Materiais, cobertura total de vidros, assistência 24 horas, serviços adicionais, 

reboque em raio mínimo de 400 km e quilometragem ilimitada em caso de sinistro. Aqui estão os 

principais pontos que justificam essa escolha: 

 

➢ Proteção Financeira Contra Imprevistos: 

 

• Danos a Terceiros:  Em caso de acidentes com vítimas, a empresa pode ser responsabilizada 

por danos materiais e corporais. O seguro de responsabilidade civil cobre esses custos, 

protegendo o patrimônio do terceiro. 

 

➢ Cumprimento de Obrigações Legais: 

 

• Em muitos casos, o seguro de responsabilidade civil é obrigatório para veículos de transporte 

de passageiros. A contratação de um seguro adequado garante que a empresa esteja em 

conformidade com a legislação. 

 

➢ Tranquilidade e Segurança para a Empresa e Passageiros: 

 

• Os passageiros se sentem mais seguros sabendo que a empresa se preocupa com a sua proteção 

em caso de acidentes. 

 

➢ Redução de Custos a Longo Prazo: 

 

• Embora a contratação de um seguro represente um custo inicial, ela pode evitar gastos muito 

maiores em caso de sinistros. 

• Além disso, algumas seguradoras oferecem descontos para empresas com histórico de poucos 

sinistros e programas de prevenção de acidentes. 
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A contratada deve responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

Em resumo, a contratação de um seguro para a frota é uma medida essencial para proteger contra riscos 

financeiros, cumprir obrigações legais, garantir a segurança dos passageiros e manter a continuidade 

das operações do CISPARÁ. 

 

A presente justificativa demonstra a importância da contratação de uma seguradora para o bom 

funcionamento do CISPARÁ, contribuindo para a eficiência da gestão e a qualidade dos serviços 

especializados e serviços de saúde prestados à população dos municípios consorciados. 

 

V - DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CISPARÁ: 

 

5.1. Atualmente, o Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará-CISPARÁ é 

composto pelos seguintes municípios do estado de Minas Gerais: 

1) Araújos: Localizada à aproximadamente 74,10 km de distância do Município de Pará de Minas 

(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 9.1995 pessoas;   

2) Conceição do Pará: Localizado à aproximadamente 41 km de distância do Município de Pará Minas 

(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 5.415 pessoas;  

3) Florestal: Localizado à aproximadamente 26 km de distância do Município de Pará Minas (Município 

em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 8.045;  

4) Igaratinga: Localizado à aproximadamente 22 km de distância do Município de Pará Minas 

(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 10.830;  

5) Leandro Ferreira: Localizado à aproximadamente 60 km de distância do Município de Pará Minas 

(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 3.199;  

6) Maravilhas: Localizado à aproximadamente 51 km de distância do Município de Pará Minas 

(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 7.333; 

7) Martinho Campos: Localizado à aproximadamente 101 km de distância do Município de Pará Minas 

(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 14.000. 

8) Nova Serrana: Localizado à aproximadamente 50 km de distância do Município de Pará Minas 

(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 105.552;  

9) Onça de Pitangui: Localizado à aproximadamente 30,6 km de distância do Município de Pará Minas 

(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 2.969;  

10) Papagaios: Localizado à aproximadamente 61 km de distância do Município de Pará Minas 

(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 13.920;  

11) Pará de Minas: Município em que se encontra instalada a sede do Cispará. População estimada 

[2022]: 97.139;  

12) Pequi: Localizado à aproximadamente 35,8 km de distância do Município de Pará Minas (Município 

em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 4.155;  
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13) Pitangui: Localizado à aproximadamente 40,5 km de distância do Município de Pará Minas 

(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 26.685;  

14) Pompéu:  Localizado à aproximadamente 104,9 km de distância do Município de Pará Minas 

(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 31.047. 

15) São José da Varginha: Localizado à aproximadamente 21,3 km de distância do Município de Pará 

Minas (Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 4.536; 

16) Itaúna:  Localizado à aproximadamente 29,4 km de distância do Município de Pará Minas 

(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 97.669; 

17) São Gonçalo do Pará: Localizado à aproximadamente 43,5 km de distância do Município de Pará 

Minas (Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 11.770; 

18) Perdigão: Localizado à aproximadamente 64,1 km de distância do Município de Pará Minas 

(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 12.268; 

19) Quartel Geral: Localizado à aproximadamente 104,9 km de distância do Município de Pará Minas 

(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 3.179. 

20) Estrela do Indaiá: Localizado à aproximadamente 173 km de distância do Município de Pará Minas 

(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2022]: 2.772. 

 

VI. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da 

Lei n. 14.133/2021) 

A)  Os objetos contidos neste termo se enquadram na classificação de comuns, assim entendidos aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade estejam objetivamente definidos, utilizando-se de 

especificações usuais no mercado; 

Assim sendo, o critério de julgamento será o de menor preço. 

 

B) Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao 

objeto, e que não possuam registro de sanção que impeçam sua contratação;  

A empresa a ser contratada deverá manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as 

condições que ensejaram a sua habilitação neste processo e contratação. 

A empresa deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de 

acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego e normas ambientais vigentes; 

A empresa não poderá possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 

trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial 

MTPS/MMIRDHnº 4, de 11 de maio de 2016; 

A empresa vencedora ou seus dirigentes, não poderão ter sido condenados por infringir as leis de 

combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta à 

previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; 

do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da 

OIT nºs 29 e 105; 
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C) DA SUSTENTABILIDADE 

 

O objeto da presente contratação deverá obedecer a todos os critérios de sustentabilidade constantes 

das normas legais que regulamentam a matéria. 

 

D) DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO 

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

por tratar-se de compras comuns sem grandes complexidades; 

 

E) DA AMOSTRA – Art. 17, §3º - 14.133/2021 

Não haverá pedido de Amostra. 

F) DA VISTORIA: A avaliação prévia é  facultativa  para  o  conhecimento  pleno das  condições  e  

peculiaridades  do  objeto  a  ser  contratado,  sendo  assegurado ao  interessado  o  direito  de  realização  

de  vistoria  prévia,  acompanhado  por servidor  designado  para  esse  fim,  de  segunda  à  sexta-feira,,  

das  08:00  horas  às 17:00 horas. 

 A vistoria nos veículos poderá ser agendada previamente  através  do  telefone  (37) 3231-6877.  

Para a vistoria, o  representante  legal  da  empresa  ou  responsável técnico  deverá  estar  devidamente  

identificado,  apresentando  documento de  identidade  civil  e  documento  expedido  pela  empresa  

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

 A falta  de  vistoria,  não  será  motivo  para  a  seguradora  eximir-se  de qualquer  obrigação  pertinente  

a  este  objeto,  principalmente  quanto  à cobertura  de  equipamentos  e  acessórios,  devendo  a   

contratada  assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

VII - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

7.1. Para efeito de pagamento a Contratada deverá apresentar os documentos abaixo relacionados: 

 

I - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal por meio de Certidão de Débitos relativo aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, que já contempla a regularidade junto à Previdência Social, 

expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela 

CEF  Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n 8.036/90);  III- Certidão de Regularidade 

com a Fazenda estadual ;  

IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à Lei no 

12.440/2011. Visando comprovar;; 

7.2.  Os serviços serão  recebidos  quando  da  entrega  da  Apólice  ao  CISPARÁ,  pelo  fiscal,  

imediatamente, quando  verificado  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter  técnico  e 

administrativo.  (Art. 140,  I,  a  ,  da  Lei  nº  14.133); 

7.3. A Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número 

da Nota de Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto 

fornecido; 

7.4. A nota fiscal/fatura ou documento equivalente deverá ser emitida pela empresa contratada dos 

preços registrados em inteira conformidade com as exigências legais contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

21 
 

7.4.1. Deverão constar na nota fiscal os seguintes dizeres: Referente ao Processo Administrativo n° 

17/2026, Dispensa de Licitação Eletrônica n° 32/2026. 

7.5. Havendo erro ou inconsistência na Nota Fiscal/Fatura ou Documento Fiscal competente e legal 

apresentado, a CONTRATADA será notificada para realizar as devidas correções, sendo o pagamento 

efetuado somente após o recebimento dos documentos corrigidos;  

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

 

VIII. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.2. Receber a prestação dos serviços no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal ou documento equivalente em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no Contrato;  

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de cinco dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

contratada no prazo máximo de 20 (vinte) dias.  

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.12. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução do serviço. 

8.13. Controlar e fiscalizar a entrega pela contratada, nos aspectos técnicos, de segurança, de 

confiabilidade e quaisquer outros de seu interesse, por intermédio de pessoal próprio ou de terceiros 

designados para este fim. 

8.14. Em caso de sinistro a contratante deverá apresentar o boletim de ocorrência policial. 

 

IX. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1. Prestar os serviços objeto deste Termo de Referência nos prazos e condições especificados; 

9.2. Indicar representante para relacionar-se com o Consórcio como responsável pela execução do 

objeto;  
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9.3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, e, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo; 

9.4 Implementar, de forma adequada, o plano de execução dos serviços e realizar a supervisão 

permanente, de forma a obter uma operação correta e eficaz, atendendo aos padrões de qualidade 

exigidos pela Contratante;   

9.5 Atender, prontamente, às solicitações e observações feitas pela fiscalização do Contrato, que poderá 

recusar ou determinar que o serviço seja feito de outra maneira, a fim de atender aos padrões de 

qualidade;  

9.6 Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado, treinado e capacitado em todos os níveis 

de trabalho;  

9.7 Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;  

9.8 Reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou prestações 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução 

irregular do serviço;  

9.9 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seu funcionário à 

CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros.  

9.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal e prestação de garantia.  

9.11. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante, art. 120 da lei nº 14.133/21.  

9.12. As comunicações entre o Consórcio e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim; 

9.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), sempre que houver a renovação do contrato, mudança de exercício financeiro e 

em qualquer caso em que o Consórcio exigir, a fim de averiguar a regularidade da empresa; 

9.14. A CONTRATADA deverá prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela contratante, a qualquer momento a partir da assinatura do contrato; 

9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida neste termo, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.16. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Fornecer e executar o escopo do Termo de Referência em acordo com os preços, prazos e condições 

estipuladas na proposta; 

9.23 Deverá apresentar apólice de seguro de acordo do objeto do Termo de Referência para conferência 

na entrega da Nota Fiscal/ ou documento equivalente; 

9.24 Manter sigilo sobre informações confidenciais relacionadas ao contrato, como dados financeiros, 

informações sobre os veículos segurados e quaisquer dados sensíveis do CISPARA. 

 

X- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

10.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

10.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

10.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

10.1.4. Os fiscais do contrato serão designados autoridade máxima do órgão ou da entidade Contratante, 

ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes 

públicos para o exercício dessas funções. 

10.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

10.1.6. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

10.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

10.1.8. A contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

10.1.9. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

10.1.10. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

10.1.11. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 



 

24 
 

10.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

10.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

10.1.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.1.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

10.1.15.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

XI- DO RECEBIMENTO 

 

11.1. A apólice será recebida provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias, contado da data de entrega, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico. 

11.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa a apólice, com a finalidade de verificar a adequação 

dos serviços contratados. 

11.1.2. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal do contrato verificará se a apólice encontra se  no 

prazo correto, e juntará à nota de empenho. 

11.1.3.  A apólice poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

11.2. A apólice será recebida definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação do 

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da entrega nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

XII. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

12.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente. 

 

XIII. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  



 

25 
 

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.  

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

13.6. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

13.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 

Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

13.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

XIV. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

 

14.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de Dotação 

Orçamentária: 01.01.01.04.122.0003.2001.33903900  ficha 11 fonte 1501. 

XV. SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

15.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

e) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

g) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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15.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

15.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

   XVI  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

16.1 Exigências de habilitação 

 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

16.2 Habilitação jurídica 

16.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

16.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

16.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

16.2.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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16.2.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

16.2.8 - As licitantes ME ou EPP, nos termos da LC 123/2006, deverão comprovar essa condição 

mediante apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, conforme art. 8º da 

IN 103 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2008, certidão essa que deverá 

ser encaminhada ao Agente de contratação junto com os documentos de habilitação.  

16.2.9 - Tratando-se de sociedade simples, não inscrita na Junta Comercial, a comprovação da qualidade 

de ME e EPP poderá ser auferida conforme disposto na Lei Complementar 123/2006, art. 3º, incisos I e 

II, e parágrafos 1º, 2º e 10º, observando-se, ainda, as exceções previstas no parágrafo4º do mesmo artigo.  

16.2.10 - A ME ou EPP que participar deste processo deverá apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

16.3  Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

16.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas – CNPJ, de acordo com o inciso I do 

art. 68 da lei nº 14.133/ 2021; 

16.3.2 Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), de acordo 

com o inciso IV do art. 68 da lei nº 14.133/ 2021; 

19.3.3. Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão emitida pelo site 

www.tst.gov.br, de acordo com o inciso V do art. 68 da lei nº 14.133/2021; 

16.3.4. Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (ou  

Distrital) da sede do licitante,  de acordo com o inciso III do art. 68 da lei nº 14.133/ 2021; 

16.3.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Estadual/Distrital ou 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

16.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

16.5 As empresas corretoras de seguros que desejarem participar deste processo deverão trazer toda 

a documentação acima exigida da Seguradora em que será emitida a apólice. 

 

 

XVII– DAS CONDIÇÕES GERAIS  

17.1. O Contratante reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço em desacordo 

com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 

seu objeto.  

 

17.2. Qualquer tolerância por parte do Contratante, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 

assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o 

contratante exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.   

 

17.3. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 

entre a Cispará e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas 

para a execução do objeto contratado, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as 

obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
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previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 

qualquer outra. 

 

XVIII - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

 

XIX - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

  

   Gestor – Marília Conceção de Almeida 

    Fiscal – Eduardo Pinheiro 

 

Pará de Minas/MG, 27 de abril de 2026. 

 

 

Luisa Duarte Monteiro 

Ass. De Compras e Licitação 

CISPARÁ - Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto Pará 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX/XXX 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° xx/xxxx 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 17/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2026 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ – 

CISPARÁ, com endereço na Rua Sacramento, n° 375, bairro Centro, CEP 35.660-001, Pará 

de Minas – MG, inscrito no CNPJ sob o nº 01.260.691/0001-25, ora denominado Contratante, 

neste ato representado por seu presidente, senhor Fabio Alves Costa Fonseca, e a pessoa 

jurídica de direito privado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXX, n° XXXX, Sala XXXX, bairro 

XXXXX, CEP XXXXXXXX, XXXXXXX/MG, doravante designado CONTRATADO, neste ato, 

representada por seu sócio administrador, senhor XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o 

n° XXXXXXXXX, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 05/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a o contratação de 

empresa especializada em serviços de seguro de automóveis, visando a Responsabilidade Civil 

(contra terceiros e APP), Colisão, Incêndio, Roubo, RCV -  Danos Corporais, RCV – Danos Materiais, 

Coberturas total de vidros, Assistência 24 horas, Mais serviços adicionais, 400 km de reboque e km 

ilimitado para sinistro, para atender demanda do Consorcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do 

Alto do Rio Pará – CISPARÁ, em conformidade com as exigências legais e administrativas. 

 
1.2. Objeto da contratação: 

  

     

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica; 
1.3.3. A Proposta da Contratada; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Item 
Descrição Quant. Unid. 

01 

Serviços de seguro de automóveis, visando a 

proteção contra riscos como colisão, roubo, furto, 

incêndio e danos a terceiros de 02 (dois) 

veículos:  
C3 AIRCROSS FELL 1.0 TURBO AUT. CHASSI 

935CNFCA1TB557865 / 

935CNFCA1TB557866 
que atende a demanda do Consorcio Intermunicipal de 
Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará – CISPARÁ. 

2 Serv. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1.  A vigência do presente contrato da sua assinatura até xx.xx.xxxx. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, que integra o presente Contrato como se nele transcrito integralmente. 
3.2. A fiscalização do presente contrato será realizada pela servidora Gabrielle Faria de Lima.  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$ 0000000 (000000000000).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. Para efeito de pagamento a Contratada deverá apresentar os documentos abaixo 
relacionados: 

I - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal por meio de Certidão de Débitos relativo aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que já contempla a regularidade junto à 

Previdência Social, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do 

Brasil;  

II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido 
pela CEF Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n 8.036/90);   

III- Certidão de Regularidade com a Fazenda estadual e fazenda Municipal. 

IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento 

à Lei no 12.440/2011. Visando comprovar; 

 
6.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que o documento de cobrança esteja em condições 

de liquidação de pagamento e após o atesto do aceite dos produtos, de acordo com o prazo 

legal estabelecido no termo de referência.  

 

6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto 

fornecido; 

 

6.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela empresa contratada dos preços registrados 

em inteira conformidade com as exigências legais contratuais. 
 

6.4.1. Deverão constar na nota fiscal os seguintes dizeres: Referente ao Processo 

Administrativo n° 32/2025, Dispensa de Licitação n° 17/2025. 

 

6.5. A Nota Fiscal/Fatura ou Documento Fiscal competente e legal apresentado pela 

CONTRATADA e sob sua responsabilidade deverá ter o seu valor correspondente ao somatório 
dos valores dos atendimentos, realizados no mês anterior, deduzidas as eventuais glosas e/ou 

multas estabelecidas, sendo que os valores de impostos e contribuições serão retidos pela 

CONTRATANTE na condição de substituto tributário, conforme estabelecido na legislação 

tributária vigente; 
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6.6. Havendo erro ou inconsistência na Nota Fiscal/Fatura ou Documento Fiscal competente 

e legal apresentado, a CONTRATADA será notificada para realizar as devidas correções, sendo 
o pagamento efetuado somente após o recebimento dos documentos corrigidos;  

 

6.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de cinco dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.  

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

8.13. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 

se fizerem necessários à execução do serviço. 

8.14. Controlar e fiscalizar a execução do serviço prestado pela CONTRATADA, nos aspectos 

técnicos, de segurança, de confiabilidade e quaisquer outros de seu interesse, por intermédio 

de pessoal próprio ou de terceiros designados para este fim. 
 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os mobiliários nos quais se verificarem defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato no ato do pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal que impossibilite a execução normal da entrega solicitada; 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 
9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 
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9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência ou 

instrumento congênere. 
9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 
9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.22. Fornecer e executar o escopo do Termo de Referência em acordo com os preços, prazos 

e condições estipuladas na proposta. 
9.23. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

9.24. A contratada se compromete a manter a confidencialidade das informações específicas 

da estrutura da CONTRATANTE que venha a obter em decorrência da entrega do material. 

9.25. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

12.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Contrato, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  
12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 
12.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento municipal deste exercício, na dotação: 

01.01.01.04.122.0003.2001.33903900  ficha 11 fonte 1501. 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pará de Minas/MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 

Pará de Minas/MG, ______ de __________ de 2025. 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS  
DO ALTO DO RIO PARÁ – CISPARÁ  

CONTRATANTE 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 

2-  


